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DECRETO Nº 103, DE 03 DE JULHO DE 2019 

 

Dispõe sobre Regularização Fundiária de 

Interesse Específico– REURB-S no Loteamento 

denominado ‘Candeias’, em Brumadinho/MG. 

 

O Prefeito Municipal de Brumadinho, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial as que lhe conferem o inciso VIII do artigo 14 e o inciso VII do artigo 95, da Lei 

Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no inciso III do artigo 11 c/c 

inciso I artigo 13 da Lei Federal nº 13.465/2017; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado como núcleo urbano informal consolidado, nos termos do 

artigo 11, inciso III da Lei Federal nº 13.465/2017, o loteamento denominado ‘Candeias’, 

em Brumadinho/MG, situado no perímetro delimitado no memorial descritivo, constante 

no Anexo Único, do presente Decreto. 

 

Parágrafo único. O loteamento supranominado decorre do parcelamento irregular 

do imóvel constante na matrícula 1.404 do Cartório de Registros de Imóveis de 

Brumadinho. 

 

Art. 2º Fica instaurada a Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S, 

do loteamento denominado ‘Candeias’. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brumadinho, 03 de julho de 2019. 

 

                                                 

        Vânia Alves Estevão                                                         Avimar de Melo Barcelos 

Secretária de Planejamento e Coordenação                             Prefeito Municipal            
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DECRETO Nº 103, DE 03 DE JULHO DE 2019 

ANEXO ÚNICO 
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